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E§ITADO DE SERGIPE

MI]MCIPIO DE PACATT.,BA
I'T'NDO MI]MCIPAL DE SAÚDE DE PACATI,IBA

coNrRÂTo lL nozt

CONTRÂTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SALIDT] DO
MUNICIPIO DE PACATUBA, E, DO
OUTRO, A EMPRESA MMS
soluÇÕrs E coNSULToRIA EIRELI
DECoRRENTE Do pnrcÃO
crnrnôNrco N" o2l202r.

cúusuLa pntirerm - oo osrrro
cúusuul secuxol - oo nrettte oe txecucÃo

l.l. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de direito de uso de softlvare de gestão de saúde, integrando
aos sistemas da atenção básica e demais sistemas ministeriais, incluindo
dispositivos (móveis), em regime de uso, incluindo também sen'iços de

migração, conversão e sân€amento de dados, implântâção' treinamento,
monitoramento do uso do sistema pelas equipes (como forma de otimizá-lo e

dar valor de uso ao conteúdo para auxiliar na organização do processo de
trabalho), suporte técnico, atualizações, customizações e mânutenção mensal'
com acesso simultâneo de usuários, e que atenda às especificações tócnicas, os

quantitativos e os serviços tócnicos correlatos para atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Pacatuba/SE.

2.1. O regime dc exccuçào indircta por prcço unitirio e os serviços scrá

efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
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Pelo presente instrumento pâíiculâr, O FUNDO MuNIGIPAL DE SAÚDE DE
PACAfUBA, pessoa de direito Público, inscrito no CNPJ sob o no
11.368.67110001-26, com sede á Rua Antônio Machado, no12, Centro,
Pacatuba-SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela sua Secretária, a Sra. MARIA SILVA MENEZES,
brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. n" 1.412.311 e do CPF no

7 20.945.325-34, residente e domiciliado(a), em Japoatã, doravante

denominado CONTRATANTE, e a Empresa NIMS SOLUÇÕES E
CONSULTORIA EIRELI, localizada à Rua Joâo Dias Moraes, n' l4l,
Bairro Zona de Expansão, CEP:49001-870, AracajúSe, inscrita no CNPJ
sob o n". 32.031.370/0001-82, doravante denominada CONTRATADA,
neste alo representada pelo scu representante, o Sr. DAVID BRUNO NUNES
SAIITOS, CPF n".014.501.055-48, têm justo e acordado entre si o presente

Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei n" 8.666/93 e Lei n'. 10.52012002, mediante cláusulas e

condições seguintes:
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ESTADO DE SERCIPE
MIJMCIPIO DE PACATT]BA

FT]NDO MI'MCIPAL DE SAÚDE DE PACATI,'BA
deste instrumento.

cúUsULA TERCEIRA - Do PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO

3.1 Os serviços prestados pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o pÍesente ContÍato um valor total de R$
385.800,00 ( Trezentos e Oitenta e Cinco Mi[ e Oitocentos Reais).

§1'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de

crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prírzo de até 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda

Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.

§3o - Neúum pagamento seÉ efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

§4" - Não havcrá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indicc Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - tPCA/IBGE.

§6o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
cmolumcntos c contribuiçõcs dc qualquer natureza.

CI,ÁI]SI]I-Â OI]ARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência será de l2 (doze) meses, contados a paíir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes ató o

limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei n"

8.666193, desdc que haja autorízação formal da autoridadc compotente e

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Os serviços teúam sido prestados regulamrenle;

4.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaçào dos
sewiços tcm natureza conlinuada;
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4.r.3

E§TÂDO DE SERCIIPE
MUMCIPIO DE PACATT'BA

I'I,'NDO MI]MCIPAL DE SAÚDE DE PACATI,'BÀ
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

4.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;

4.1.5 Scja comprovado qug o valor do contrato pcrmanece
economicamente vantajoso pâra a Administração;

4.1.1. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais
de habilitaçào.

4.1.8. A prorrogação de conlrato dcverá scr promovida mediantc
celebração dc termo aditivo.

cúUsULA oUINTA. DA E TREGA E RECEBI E To Do oBJETo

5.1 Os serviços objeto deste Contrato serão realizados em local designado no
Termo de Referência, mediante solicitação desta e nas quantidades
indicadas pela mesma, contados a partir da solicitação.

5.2 O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e II, "a" e "b"
da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único - Os serviços deverão ser feitos durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário,
exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contrafual, a
Administração podcrá acresccr o objeto ató o limitc dc 25%o (vintc c cinco por
cento), nos termos do aÍ. 65, §l'dâ Lei n'. 8.666/93.

cúusurn sexrl - ooncÃo oncluerrÁnra

As despesas com o pagamento do referido objeto estão prevls tas no orçamento do
2021, conforme classifi úria detalhada abaixo:

cúusulA sÉTrMA - po prRErTo E REspoNsAarLrpADE pAs pARTEs

'p

Item Programa de
Trabalho

FONTE Etemento de
_Despesa

01 4073 63 51 12140000 3393.39.00.00
02 4013 6351 12140000 3393.39.00.00
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4.1.6. Haja manifcstaçào cxprcssa da contratada informando o intcrcssc
na proÍÍogaçâo; e
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7.1 .

7.1.r

'7.t.2

'7.t.l

'1.1.4

'7.1.5

7.1.6

'7.1.1

7.1.8

'7 .1 .9

7.1.l0

7.l.lt

'1 .t.t2

ESTADO DE SERÍiIPE
MI]MCIPIO DE PACATT]BA

Ft NDo MIIMCIpAL DE saúon on pac.erusa
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

Manter, durante toda a vigência do Termo Contratual, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação

que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço,

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualqucr natureza

ao Fundo Municipal de Saúde;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tnbutos

decorrentes do scrviço, inclusive as de natureza trabalhista. devendo,

quando solicitado, fomecer ao Fundo Municipal de Saúde comprovante

de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante o serviço;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo

Municipal de Saúde e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do sewiço, não excluindo ou reduzindo essa

rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo Fundo

Municipal de Saúde;

Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer

outros Termos de Autorização que se façam necessários à execuçâo do

serviço;

Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto fumado com o

Fundo Municipal dc Saúde, scm próvia c exprcssa anuência;

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a

expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde;

Exccutar os scrviços objcto dcstc contrato dc acordo com as prcscriçõcs

e critérios técnicos vigentes, em especial a legislação ambiental;

Observar e cumprir as noÍnas, recomendações, e a orientações dos

Órgão Ambientais;

Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou
em parte, os serviços que se verificarem incorretos.
Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos
quc vicr a causar a teÍceiros na exccução dos scwiços objeto desta

licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais,
independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência,
imperícia ou dolo;

Não promover nenhuma alteraçào nos serviços, equipamentos e ou
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ESTÂDO DE SERCIPE
MIJMCIPIO DE PACAfiJBA

Ft NDo MUNICTpAL DE seúop nn paceruse
profissionais, sem que haja expressa autorização da Administraçâo por

meio dos scus fiscais ou dc pessoas com poder para dccisão, conformc

o caso;

Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual conigido;
Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a

Administração, que necessitem sofier manutenÇão preventiva e/ou

corretiva, a qual nào possa ser efetuada no próprio local.

Disponibilizar númcro de telcfone móvel c fixo que possibilitc contato

imediato entre a Contratanle e o preposto da Contratada, de forma

permanente, no período não abrangido pela jomada de trabalho da

equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de

situaçõcs de cmergência.

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de

ordem funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo

serviço dependa de autorização para execução ou de providências por

parte do Contratante. especialmente se representar risco para o
patrimônio público ou privado.

Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e

instrumentos disponibilizados, efehrando manutençeo periódica e/ou

substituindo de imediato os que sofierem eventualmente danos.

Designar preposto, aceito pela Administração, para represenáJa na

execução do contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo

quanto à necessidade de âcatâr as orientações da Contratante, inclusive
quanto ao cumprimento das normas inlemas, conforme art. 68 da Lei

n.'8.666/93.
A contratada deverá ainda, ater quanto as obrigações que contemplam o

Termo de Referência.

@,{D

'7.t.t4

7.1.t5

7.1.16

7. t .11

7.1.18

7.1 .t9

7.1.20

7.2. DAS OBRTCACÕES DA CONTRÂTANTE:

Efetuar o pagamento nas condiçõcs e preço pactuados;

Proporcionar ao fomecedor todas as condiçôes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrent€s do contrato, consoante
estabelece a Lei n" 8.666/93;

7.2.3 Designar um ropresentantc para acompanhar e fiscalizar o serviço,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
veíficadas;

Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com

Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba - Rua Arnaldo Garcez n"365, Centro -
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ESTADO DE SERGIPE
MIJMCIPIO DE PACATT'BA

FT'NDO MI]MCIPAL DE SÂÚDE DE PACATT'BA
a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem
prov idências preventivas e curretivari.

Jq9

CúUSULA oITÂvA - DAs PENALIDADES E MULTÂS

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pacnrado, conforme o caso, o Contratante poderá

aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no aí. 87 da Lei n'-
8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertência;
tt - multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0oá
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorÉncia de araso injustificado
no fomecimentoi fII - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste

Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUsULA oNA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes
da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e cscrito da

Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do AÍ. 78

da Lei n'. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVII
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será

esta ressarcida dos prejuiz-os, regularmente comprovados, que houver softido,
conforme preceitua o § 2' do aÍ. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO.

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
recoúece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem,
as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

cúusur-a pÉcrira pRrüErRA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEGUcÂo po 
"€Coí{TRATO E OS CASOS O ISSOS

I I .l . O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n". O2l202l que, simultaneamente:'1' constam do Processo Administrativo que a originou;
C não contrariem o interesse público;

Fundo Municipal de Saúde de Pôcntuba - Rua Amaldo Garcez no365, Centro -
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ESTADO DE SERGIPE
MI'NICIPIO DE PACATTJBA

FTJNDO MI,'NICIPAL DE SAÚDE DE PACATT'BA
It - nas demais determinações da Lci 8.666/93 e 10.520/2002;

trI - nos preceitos do Direito Público;
Iv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos ConlÍatos e nas

disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sc fizerem
necessários, em decorrôncia deste Contrato, serão acordados entre as partes,

lavrando-se, na ocasiâo, Termo Aditivo.

at 
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À ÍrEall,Â sEGll Fl^ C 
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12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados

no artigo 65 da Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente compÍovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos c suprcssões que sc fizcrcm necessários, até o limite lcgal prcvisto
no art. 65,

§1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial anralizado do contrato.

cúusul.A DÉcIuA TERCEIRA - DO REAJUSTE

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão podcú exceder o limite estabelecido

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados ontre as

partes, de acordo com o art. 65, §2', lI da lei n". 8.666/93.

12.\. Os preços unitírios dos serviços objeto deste contrato, desdc que

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data

limite para apresentação da proposta de preços pela licitante, ou, nos

reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados

utilizando-se a variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE,
acumulado em 12 (doze) meses.

12.2. Os reajust€s deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

0_áb
-_@)'

13.2. I

13.2.2.

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste

e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorreú a preclusão do
direito.
Também ocorreú a preclusào do direito ao reajuste se o pedido
for formulado depois de extinto o contrato.

13.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item l3.l desta
cláusula.

O pcrcentual final do rcajuste não podcrá ultrapassar o percentual limite
de crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do

Fundo Municipal de Sôúde de Pacatuba - Rua Amaldo Garcez n"365, Centro -
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ESTADO DE SERGIPE

MI]MCIPIO DE PACATT'BA
FUNDo Mt MCTpAL DE slúop on pACATITBA

novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional n' 95. de

t5ll2l20l6.

cúusulA DÉcrÍ,,ra ouARÍa - Do AcoMpaNHAMENTo E DA FrscalrzacÃo

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 fica designado o
servidor

DF,,YZE DE ARAUJO SANTOS- CPF' n" 817.441.295-68, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde,deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.

§1' - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade
da execução do Contrato com as nonnas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garanti a qualidade desejada.

cúusulA DÉcrHA ourtarA - Do REcEBrl,lE To Do oarETo

§2'- A ação da fiscalização nào exonera a Contratada de suas responsabilidades

contÍatuais.

15.1. O objeto deste Contrato setá recebido de acordo com o disposto a,Íl.73,lI, a e b

da Lei n". 8.666/93.

cúUsULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO

t6.l As paíes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

16.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, âs partes assinam este

instrumento, nâ presença de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza

seus efeitos legais.

Pacaruba/SE,0l de Maio 202 I .

w
MARIA SIIIVA MENEZES

SECRETÁRIA MUIICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

t'\-
Ll;t -) \- )zti r.'r .\11't ->1r-t jL) ) ) --i>

\Àrlus sol-uÇôns r coNsuI-ToRIA trIRELI
DAVID BRUNO NUNES SANTOS

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

t 0 Í'( Cn"

5cll

Ft t cr,,^c

cPF: Ç 6ts$gotS'sJ
., c4II-
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r^STADO DE SERGIPE
MI'MCIPIO DE PACATUBA

F{.lNDo MuMceer, oo seúop DE pACÀTtrBA

ANEXO

Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba - Rua Al-naldo Garcez no365, Centro _
Fone (97) 33431613 e CNPJ: 11.369.671/0001-26

CPF:

T

ITE
M DESCRIÇÃo

UN
D

QNT DE
EQUIPES

Valor Unit Valor
Mensal

Valor Anual

01

Cessâo e direito de
uso de software em
gestão de saúde
(Contratação de

empresa para
fomecimento de

direito de uso dc
software de gestão

de saúde,

integrando aos

sistemas da
atenção básica e

demais sistemas
ministeriais.
incluindo

ldispositivos
(móveis) de acordo
com o número de

Agentes de Saúde

do Município, em
regime de uso,
incluindo também
serviços de
migração,
conversão e

saneamento de
dados,
implantação,
treinamento,
monitoramento do
uso do sistema
pelas equipes,
suporte técnico,
atualizaçôes,
customizações e

manutençâo
mensal, com
acesso simultâneo
de usuários, e que

Und 06

4.983,1333

29.900.00 R$358.800.00

I
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ESTADO DE SERGIPE

MI]NICIPIO DE PACATUBA
FUNDo MUNICIpAL DE seúor oo pACAT[rBA

Valor total; R$ 385.800,00 ( Trezcntos c Oitenta e Cinco Mil e Oitocentos
Reais).

'.!..
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atenda às

especificações
técnicas, os
quantitativos e os

serviços técnicos
correlatos para
atendimento às

necessidades da
Secretaria
Municipal de

Saúde de Pacatuba/
SE)

o)

Implantação do
sistema deverá
contemplar
instalação,
conftguração,
treinamento e

capacitaÇão.

Und 06 RS4.500.00 R$27.000,00
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